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" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE WSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER NO /16. 

O presente Projeto de Lei, apresentado pelo 
Vereador Doutor Lapena, denomina Praça das Missões Geórgia Leandra da 
Fonseca Brasilino a Praça Pública da sede do Município conhecida como 
Praça Minas Gerais, localizada na Avenida João Batista de Oliveira com Rua 
dos Estados, do loteamento Jardim Brasil. 

Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
denominar próprios, vias e logradouros públicos (artigo 21, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município). 

Está a proposição elaborada de conformidade com 
o disposto no artigo 186, parágrafo 2°, da Resolução n° 399, de 14 de 
novembro de 2012 (Regimento Interno). 

Deverá ser submetido a uma única discussão e 
votação, nos termos do artigo 312, §5°, do Regimento Interno. 

Sua aprovação dependerá do voto favorável da 
maioria simples dos membros da Câmara. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 
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